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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO CONTRATO 079/2013- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 037/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 079/2013 
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: DARCY MENDONÇA & CIA LTDA 
CNPJ: 73.969.016/0001-80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO S10, DESTINADO A O ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE  
SABÁUDIA. 
VIGÊNCIA: 19/07/2013 a 19/02/2014 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
VALOR: R$ 

29.280,00(Vinte e nove mil duzentos e oitenta reais) 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 037/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 19 de julho de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO 075/2013 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 035/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 075/2013 
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: SCHIAVO & CIA. LTDA-ME 
CNPJ: 09.008.669/0001-02 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VIGÊNCIA: 12/07/2013 A 12/07/2014 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Órgão: 09.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 
Unidade Orçamentária: 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional: 08.243.0022 
Atividade: 2.096 
Código da Despesa: (369) – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo – Valor R$ 15.404,42 (Quinze mil quatrocentos e quatro reais e quarenta e dois centavos) 
VALOR: R$ R$ 8.129,50 (Oito mil cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Pregão Presencial 035/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 12 de julho de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 24/2013 
 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA  COMISSÃO DE INDÚSTRIAS DO MUNICÍPIO DE  SABÁUDIA. 
 
   Art. 1° - Ficam nomeados os servidores públicos abaixo indicados para integrar a Comissão de Indústrias criada pela Lei n° 67/09: 

a) Sebastião Dalcin Rosa, condição de Presidente; 
b) Bruno Martins Silva, na condição de Membro; 
c)  Carlos Eduardo Migliorine, na condição de Membro; 
d) Ademir José Zampier, na condição de membro. 

 
   Art. 2°- À Comissão de Indústrias compete as atribuições constantes na Lei n° 67/09 e Decreto n°109/09. 
   Art. 3° - Fica revogada a portaria de n° 03/2013,  com  a publicação da presente; 
   Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sabáudia, 16 de julho de 2013. 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal de Sabáudia 
 
 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido  Valor a Bloquear 

Agricultura 07 03 26.782.0010 2.056 0 3.3.90.30.00.00.00.00 310  R$       29.400,00 

TOTAL DAS DOTAÇÕES A SEREM BLOQUEADAS ...............................................................................  R$       29.400,00  
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DECRETO Nº133/2013 
                                                         
                        O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação DESMEMBRAMENTO  
do Lote de Terras sob Nº53/58-43/C-B-9, com área de 385,48M², passando para Lote de Terras sob Nº53/58-43/C-B-9, com área de 195,055M² e Lote de Terras sob 
Nº53/58-43/C-B-9-1 com área de 190,425M², situado na Rua José Luis de Souza Gleba P’Alho, Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, 
conforme documentos anexos. 
                                                                               O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
                             Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 
pertinentes á espécie, fica APROVADO  o DESMEMBRAMENTO  do Lote de Terras sob Nº53/58-43/C-B-9, com área de 385,48M², passando para Lote de Terras sob 
Nº53/58-43/C-B-9, com área de 195,055M² e Lote de Terras sob Nº53/58-43/C-B-9-1 com área de 190,425M², situado na Rua José Luis de Souza Gleba P’alho, Município 
de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, conforme documentos anexos. 
 
                             Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de ANESIO LUIZ DE SOUZA, pessoa física portador do CPF/MF sob nº199.013.729-68  no 2º 
Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas - Pr. 
                           Art. 3º Fica revogado os decretos 108/2012 e 049/2013, ficando os mesmos sem qualquer efeito.   
                         Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                 
      

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e treze. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 135/2013 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 
 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 22/07/2013, o Senhor DIEGO BELANSON SCOCCA, RG. 93196031 do cargo em comissão de 

DIR. DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 19 dias do mês de julho de 2013. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 

 


